
É o relatório.

Passo a analisar o mérito da Impugnação ao Edital do Pregão Eletrônico
SRP n.º 001/2023.

Inicialmente, de plano verifica-se que a empresa, K. C. R. COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS LTDA., assiste razão do presente caso, uma vez que
o Departamento de Compras da Municipalidade, constatou de fato que o
preço do item 108 – Balança de Precisão, objeto do Termo de Referência
do Edital, não condiz com sua especificação.

Dessa maneira, após realização de novo balizamento pelo setor de Com-
pras do Município, foi verificado que o valor médio de mercado do referido
item é de R$ 1.124,28 (mil cento e vinte e quatro reais e vinte e oito centa-
vos), sendo imprescindível a retificação do edital para constar o novo valor
balizado.

ANTE O EXPOSTO, com base nos fundamentos de fato e de direito re-
gistrados nas linhas acima, CONHEÇO do Pedido de Impugnação ao Edi-
tal do Pregão Eletrônico SRP n.º 001/2023, protocolado pela empresa, K.
C. R. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA., para no mérito, JULGAR
PROCEDENTE, a impugnação, no sentido retificar o edital de licitação pa-
ra alterar o preço do item 108 – balança de precisão, para o valor de R$
1.124,28 (mil cento e vinte quatro reais e vinte e oito centavos), e por fim,
manter as demais disposições do edital de licitação inalteradas.

Por consequência, DETERMINO:

a) a notificação das empresa Impugnante do inteiro teor da presente De-
cisão, com cópia, via o sistema Compras BR, bem como a publicação do
seu extrato resumido no Diário Oficial de Contas do TCE-MT e/ou no Diá-
rio Oficial da AMM; e,

b) proceder retificação do preço do item 108 – balança de precisão, para
o valor de R$ 1.124,28 (mil cento e vinte quatro reais e vinte e oito centa-
vos).

c) manter as demais condições do edital e o prosseguimento do procedi-
mento de licitação do Pregão Eletrônico SRP n.º 001/2023 até seus poste-
riores termos, na forma da legislação vigorante.

Cotriguaçu-MT, 03 de fevereiro de 2023.

Publique-se.

Notifique-se.

Cumpra-se.

GISLAINE DE SOUZA SILVESTRE KRIESER

Pregoeira Designada

Poder Executivo

Cotriguaçu – Mato Grosso

SEC. GOVERNO
DECRETO N.º 1.573, DE 10 DE JANEIRO DE 2023.

Dispõe sobre a nomeação dos membros que integrarão a Comissão de
Transporte Escolar, do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso,
para o Biênio 2023/2024, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COTRIGUAÇU-MT, VALDIVINO MENDES
DOS SANTOS, no uso das suas atribuições legais, conferidas pela Cons-
tituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1.º Ficam nomeados os seguintes integrantes para compor a Comis-
são de Transporte Escolar, do Município de Cotriguaçu, Estado de Mato
Grosso, para o Biênio 2023/2024:

NOME REPRESENTAÇÃO/SEGMENTO
EVELLYN SOARES MIRAN-
DA Representante dos Estudantes

RODRIGO EVANDRO BOR-
CHERT Representante dos Pais
MARINEIDE FRANCISCA DA
SILVA Representante da Assessoria Pedagógica
SILVANIA DOS SANTOS AL-
VES Representante dos Professores Estaduais

JELSI ADELIS SCHAEDLER Representante dos Professores Munici-
pais

SIMONE DANIELA SZYCZA Representante do Poder Executivo
IVONETE ALVES DE DEUS
GOLO

Representante do Conselho Municipal do
FUNDEB

Art. 2.º A Comissão de Transporte Escolar desenvolverá seus trabalhos
sob a presidência do membro, Ivonete Alves de Deus Golo.

Art. 3.º Compete a Comissão de Transporte Escolar:

I - fiscalizar a execução do Transporte Escolar Municipal, bem como deli-
berar sobre eventuais controvérsias;

II - emitir parecer nas prestações de contas e relatório semestral acerca
das condições do Transporte Escolar Municipal;

III – participar de forma efetiva na Gestão do Transporte no âmbito Munici-
pal; e,

IV – outras previstas em normativas da Secretaria de Estado da Educação
de Mato Grosso - SEDUC-MT.

Art. 4.º Os membros da Comissão de Transporte Escolar, do Município de
Cotriguaçu, Estado de Mato Grosso, não serão remunerados pelos servi-
ços prestados, mas a atuação dos mesmos constituirá serviço público re-
levante e estabelecerá presunção de idoneidade moral.

Art. 5.º Este Decreto entrará em vigor na data de sua republicação.

Art. 6.º Revogam-se as disposições em contrário.

Cotriguaçu-MT, 10 de janeiro de 2023.

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

Prefeito Municipal

REGISTRADO e PUBLICADO por afixação na data supra no local de cos-
tume.

TERMO DE RESULTADO E HOMOLOGAÇÃO DO PREGÃO
ELETRÔNICO SRP Nº 051/2022 PROCESSO Nº 149/2022

Do resultado:

A Prefeitura Municipal de Cotriguaçu/MT, torna público o resultado da Lici-
tação, para conhecimento dos interessados que o Pregão Eletrônico- SRP
nº 051/2022.

A empresa: ALL CAR PROJETOS LTDA CNPJ: 42.308.623/0001-76, foi
vencedora da licitação do item: 1. Com o valor global de R$ 312. 000,00

Da homologação:

O Prefeito Municipal, VALDIVINO MENDES DOS SANTOS, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente
sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado
pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

a) Processo Nr.: 149/2022

b) Licitação Nr.: 051/2022

c) Modalidade: PREGÃO ELETRÔNICO

d) Data Homologação: 03/02/2023

e) Objeto da Licitação: "AQUISIÇÃO DE VEÍCULO ZERO KM, DO TIPO
VAN (MINIMO 15 LUGARES) PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE COTRI-
GUAÇU"

VALDIVINO MENDES DOS SANTOS

PREFEITO MUNICIPAL

6 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.167

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 473 Assinado Digitalmente







ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 8/2023

14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 274 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 275 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 276 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 277 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 278 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 279 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 280 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 281 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 282 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 283 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 284 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 285 Assinado Digitalmente



14 de Fevereiro de 2023 • Jornal Oficial Eletrônico dos Municípios do Estado de Mato Grosso • ANO XVIII | N° 4.173

diariomunicipal.org/mt/amm • www.amm.org.br 286 Assinado Digitalmente


	HOMOLOGAÇÃO AMM.pdf (p.1)
	HOMOLOGAÇÃO TCE.pdf (p.2-3)
	ATA DE REGISTRO DE PREÇO AMM.pdf (p.4-16)

